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COMUNICADO AO MERCADO 

 
DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO 

DA 

 

  

COGNA EDUCAÇÃO S.A. 

CNPJ/MF nº 02.800.026/0001-40 

no valor de 

R$ 1.000.000.000,00 

(um bilhão de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE: BRCOGNDBS0H3 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DA EMISSÃO (RATING) PELA FITCH RATINGS BR LTDA.: ‘AA+(bra)’ 

*Esta classificação foi realizada em 17 de novembro de 2025, estando as características deste papel sujeitas a 

alterações. 

A COGNA EDUCAÇÃO S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 17973, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 

na Rua dos Guajajaras, nº 591, 4º andar, sala 01, Bairro Lourdes, CEP 30.180-101, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 02.800.026/0001-40, com seus atos 

constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 

31.300.025.187 (“Emissora”), em conjunto com a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 29 e 30º andares, CEP 04.543-907, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 02.332.886/0011-78 (“XP”), o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por ações, com estabelecimento na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.309, 5º andar, 

Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 06.271.464/0073-93, (“Bradesco BBI”) e o UBS 

BB CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, pertencente ao 

grupo UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A., integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade anônima, com sede na cidade de São 
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Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 4.440, 7º andar (parte), CEP 04538-132, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 02.819.125/0001-73 (“UBS BB” e, em conjunto com a XP e com o Bradesco BBI, 

“Coordenadores”), no âmbito da oferta de distribuição pública, sob o rito de registro automático, de 1.000.000 

(um milhão) de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da 

15ª (décima quinta) emissão da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), todas com valor 

nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo), perfazendo, na 

data de emissão das Debêntures, qual seja, 17 de novembro de 2025 (“Data de Emissão”), o montante de R$ 

1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos 

nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 

(“Investidores Profissionais” e “Resolução CVM 30”, respectivamente), estando, portanto, sujeita ao rito 

automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 26, inciso 

V, alínea “a” e do artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, conforme alterada (“Oferta”), conforme previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 15ª (Décima 

quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 (duas) 

séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cogna Educação S.A.” (“Escritura de 

Emissão”), celebrado, em 17 de novembro de 2025, entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com filial localizada na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, conjunto 101, bairro Jardim 

Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0003-08, na qualidade de agente 

fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), vêm a público, nesta data, por meio deste Comunicado ao 

Mercado (conforme abaixo definido), COMUNICAR, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160, que, na 

presente data, os Coordenadores concluíram o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura 

de Emissão) referente à Oferta, tendo sido definido o que se segue: 

 

Número de Séries A Emissão será realizada em série única.  

Quantidade de Debêntures da Primeira 

Série 

Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) de Debêntures da 

Primeira Série. 

Quantidade de Debêntures da Segunda 

Série 

Não foram emitidas Debêntures da Segunda Série tendo em 

vista que a Segunda Série foi cancelada. 

Remuneração das Debêntures  

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures , conforme o caso, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem 

por cento) da variação acumulada das taxas médias 

referenciais para depósitos interfinanceiros no Brasil – 

Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um dia over 

extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão, no informativo diário disponível em sua página na 

internet (http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma 

percentual e calculadas diariamente sob forma de 

capitalização composta, com base em um ano de 252 
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(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa DI”), acrescida 

de um spread (sobretaxa) de 0,64% (sessenta e quatro 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis, calculados conforme previsto na Escritura de 

Emissão. 

 

Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, os Investidores Profissionais que são Pessoas Vinculadas 

(conforme definidas na Escritura de Emissão) puderam participar da Oferta, e não tiveram suas intenções de 

investimento canceladas, observado que não houve excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 

quantidade de Debêntures inicialmente ofertada. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula, estejam no plural ou no singular, e utilizados neste “Comunicado ao 

Mercado da Oferta de Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Série Única, da 15ª (Décima Quinta) da 

Cogna Educação S.A.” (“Comunicado ao Mercado”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles 

atribuído na Escritura de Emissão. 

 

Será celebrado, entre a Emissora e o Agente Fiduciário, o “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Escritura da 15ª (Décima quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, em até 2 (duas) séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cogna 

Educação S.A.”, de forma a refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem necessidade de nova 

aprovação societária da Emissora, nos termos da Cláusula 5.3.1 da Escritura de Emissão. 

 

Informações adicionais a respeito da Emissão, da Oferta, da distribuição e das Debêntures podem ser obtidas 

com a Emissora, os Coordenadores ou com a CVM. 

 

SEGUEM INALTERADOS OS DEMAIS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA, SALVO NAQUILO EM QUE FOREM 

AFETADOS PELOS FATOS AQUI COMUNICADOS. 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA E A UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTO DE ACEITAÇÃO 

DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 9º, INCISO I E §3º, E DO ARTIGO 23, §1º, AMBOS DA RESOLUÇÃO CVM 

160. 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE 

CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE 

ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, ALÍNEA “A”, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES 

ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 
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CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O 

REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E DA ANBIMA E NÃO IMPLICA, POR PARTE 

DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. NESSE SENTIDO, 

OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PRÉVIA PELA 

CVM, OU POR QUALQUER ENTIDADE AUTORREGULADORA, INCLUINDO, MAS SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO MERCADO. 

NOS TERMOS DO “CÓDIGO ANBIMA DE AUTORREGULAÇÃO PARA ESTRUTURAÇÃO, COORDENAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE OFERTAS PÚBLICAS DE VALORES MOBILIÁRIOS E OFERTAS PÚBLICAS DE AQUISIÇÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS” E DAS “REGRAS E PROCEDIMENTOS DE OFERTAS PÚBLICAS”, A OFERTA DEVERÁ SER 

REGISTRADA, PELO COORDENADOR LÍDER, NA ANBIMA EM ATÉ 7 (SETE) DIAS CONTADOS DA DATA DE 

DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DA OFERTA, MEDIANTE ENVIO TEMPESTIVO DA 

DOCUMENTAÇÃO APLICÁVEL, E PASSARÁ A COMPOR A BASE DE DADOS DA ANBIMA. 

OS INVESTIDORES DEVEM ESTAR CIENTES DE QUE A EVENTUAL PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS QUE SEJAM PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODE TER 

IMPACTADO ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DA TAXA FINAL DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES E O 

INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES POR PESSOAS VINCULADAS PODERÁ REDUZIR A LIQUIDEZ DAS 

DEBÊNTURES NO MERCADO SECUNDÁRIO. 

O PRESENTE COMUNICADO AO MERCADO TEM CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE 

TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIO. 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO SUMÁRIO DE DÍVIDA, BEM 

COMO O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, DISPONÍVEIS NO SITE DA CVM, ANTES DE TOMAR 

SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE "FATORES DE RISCO". 

 

A data deste Comunicado ao Mercado é 1º de dezembro de 2025.  
 

  

   

 
Coordenador Líder 

 
 

Coordenadores 
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